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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofi

NUrlERD PROPRIO=, = s 289/1999

.  PROTOCOLO GERAL=; 2924/1999
DATA PROTOCOLO,,: 08/11/1999 '

MO, SR, ERESIBEITTE RA CÍi,L/ffiA IíTUTTICIPAL RE CACHOEIRO RE ITAPEMMIM

HíOJSTO RE LEI Re

RISPÕH SÔBRE RSHOMIHAÇlO RH ERIEÍCIO

PlÍBLIGO KG MSIIO RO LTDI^ÍICÍPIO E DÁ

OUTRAS PE OYIRÊTTC IAS.

IRT, 12 - Pica denoiainado Professor

Reusdedith Batistaj o edifício puUlico l.ocaliza,do à rua Barao do

Itapemirisi :a.2 05 - Gent?rOj neste Município,

ART, 22 - Esta Lei entra-rá em vigor

na. data de sua puUlicação, revogada,s as disposições em contrário

JUSTIEICATIVA

Como professor, advogado, ex-Verea

dor e atu.aiite em vária,s entidades comerciais, sindicais, recrea

tivas 0 filantrópicas, o nosso mestre Reusdedith Batista ajudou'

a escrever a história de Oenhoeiro de Ita,pem.ir.im, sendo tax/ihóm /

ujn dos fundadores da. Eacu.lda,de de Direito (EDCI),

Como um dos filhos mais ilustre (3.e

Cachoeiro, o mestre Reusdedith Batista ensinou a dignidade, seri

edade e ótica àqueles ciue tiveram o previligio de conviver s.o

seu la.do.

Sem. duvida alguma, esta Os,Sci (3,0 Ij0—



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

is terá a grande oporironidade de homena.gea.r esta ■unanimidade cha

mado EESSTEE hBüSDEDITH BATISTA.

ala dcas Islessões. 08 de novembro de 1.999

Ba.hio Menaès Gloria

Vereador



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI -
NUMERO PROPRTO^ = I
j  j \u i ut,ui_i_i íiERbL = s 2924 /1

PROTOCOLO, „ s OO/Ií/íoqq -
J

ESÜ/IO. SR. ERESIDEM DA GAMARA iroiTICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N2

DISPÕE SÔBRE DEROMUÍAÇÃO DE EDIPÍCIO

PÚBLICO NO JkBITO DO MUNICÍPIO E DÁ

OUTRAS PROYIDSNCIA.3.

ART. 12 - Pica denominado 3?írofessor

Deusdedi-bh Batista, o edifício publico localizado à rua Barão do

Itapemirim n2 05 - Cen-bro, neste Município.

ART. 22 - Esta Lei entrará em vigor

na data de sua puLlicação, revogadas as disposições em contrário

JUSTIFICATIVA

Como professor, advogado, ex-Verea

dor e atuante em várias entidades comerciais, sindicais, recrea

tivas e filantrópicas, o nosso mestre Deusdedith. Batista ajudou'

a escrever a história de Cachoeiro de Itapemirim, sendo também /

um dos fundadores da Paculdade de Direito (PDCI).

Como um dos filhos mais ilustre de

Cachoeiro, o mestre Deusdedith Batista ensinou a dignidade, seri

edade e ética àqueles que tiveram o previlégio de conviver ao

seu lado.

Sem dúvida alguma, esta Casa de Le-
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is terá a grande oportunidade de homenagear esta raianimidade cha

mado IvTESTRE DBUSDEhlTI-I BAgISgA.

Sala das £essões. 08 de novembro de 1»99S

h

Eahio Mendes Gloria

Vereador - PIE»
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